
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001.

Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do 

Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a 

Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras 

providências.

Art. 1o  Para fins desta Medida Provisória entende-se como:

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que atende a 

um dos seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 10.454, de 13..5.2002).

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na forma de canais 

ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de comunicação eletrônica 

de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação, que transmitam 

sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e transmitidos por satélite ou por 

qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso incluído pela Lei nº 10.454, de 

13..5.2002)

        XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida diretamente 

do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação, 

pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas de serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 

comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem; (Inciso incluído pela Lei nº 

10.454, de 13..5.2002)

        XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território brasileiro, pelos 

canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou estrangeiras, destinada 

às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer 

outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem, que seja 

gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas no Brasil, por satélite ou por 

qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso incluído pela Lei nº 10.454, de 

13..5.2002)

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA

        Art. 2o  A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos meios 

eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade, inclusive 

editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1o do art. 1o da Medida 

Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei. (Redação 

dada pela pela Lei nº 10.454, de 13..5.2002).
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Art. 31. A contratação de programação ou de canais de programação internacional, pelas 

empresas prestadoras de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de 

quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e 

imagem, deverá ser sempre realizada através de empresa brasileira qualificada na forma do § 

1o do art. 1o da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada 

por esta Lei, ainda que o pagamento dos montantes a esta referentes seja feito diretamente à 

empresa estrangeira pela empresa brasileira que se responsabilizará pelo conteúdo da 

programação contratada, observando os dispositivos desta Medida Provisória e da legislação 

brasileira pertinente. (Redação dada pela pela Lei nº 10.454, de 13..5.2002)

        Parágrafo único.  As empresas brasileiras responsáveis pelo conteúdo da programação 

dos canais dos serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura, sejam eles 

gerados no Brasil ou no exterior, deverão fornecer à ANCINE sua programação, incluindo 

títulos ou capítulos de obras seriadas e obras publicitárias, conforme regulamento.

LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995.

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências.

Art. 7º A concessão para o serviço de TV a Cabo será dada exclusivamente à pessoa 

jurídica de direito privado que tenha como atividade principal a prestação deste serviço e que 

tenha:

II - pelo menos cinqüenta e um por cento do capital social, com direito a voto, pertencente a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou a sociedade sediada no País, cujo 

controle pertença a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

CAPÍTULO V

DA OPERAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 23. A operadora de TV a Cabo, na sua área de prestação do serviço, deverá tornar 

disponíveis canais para as seguintes destinações:

§ 4º As geradoras locais de TV poderão, eventualmente, restringir a distribuição dos seus 

sinais, prevista na alínea a do inciso I deste artigo, mediante notificação judicial, desde que 

ocorra justificado motivo e enquanto persistir a causa.

Capítulo II
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Das Sanções Penais

        Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:

        Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, 

e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o 

crime.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante 

das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, 

direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 

programação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, em 

qualquer meio de comunicação social. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002)

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, 

na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002)

https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc36.htm#art222

